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ADIN. Lei municipal nº 1035/04. Novo Hamburgo. Diploma legal  de origem legislativa que determina ao Poder Executivo a  apresentação de projeto de lei, visando a que as empresas de economia mista negociem dívidas e empréstimos bancários, assim como aumento ou diminuição  de capital social. Vício formal e afronta à independência dos poderes, por impor condutas e procedimentos a serem adotados pela administração municipal. Legislação que verse sobre a estruturação e atribuições de secretarias e órgãos da administração pública, é de iniciativa privativa do Executivo.   Afronta ao disposto nos  arts. 8º, 10, 60, II,”d” e 82, III e VII, todos da Constituição do Estado. Ação julgada procedente. 

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010716942


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação nos termos do voto do eminente Relator. Não participou do julgamento, por motivo justificado, a Desembargadora Maria Berenice Dias.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jaime Piterman e Des. Rubem Duarte.
Porto Alegre, 27 de junho de 2005.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) - O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, José Airton dos Santos, ingressou com ADIN, e nesta com pedido de antecipação de tutela, sustentando a inconstitucionalidade da Lei nº 1.035/04, que “dispõe sobre a apresentação de Projeto de Lei, através do Poder Executivo, das Empresas de Economia Mista, para negociarem, refinanciarem, contraírem novos empréstimos e/ou dívidas em instituições bancárias, fornecedores ou operações de crédito, aumentarem ou diminuírem o capital social e dá outras providências”. Pediu a declaração de sua invalidade.

Aduziu que a decisão da Câmara Municipal em legislar sobre a matéria, que afete a organização administrativa do Município, afronta os artigos 8º, 10º, 60, II, “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual, assim como o princípio da separação dos poderes, pois cabe ao Prefeito Municipal administrar a Comuna.

Foi indeferida a liminar.

A Câmara Municipal prestou informações. Sustentou a legalidade da Lei. 

 A egrégia Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se de acordo com a previsão do art. 95, § 4º da Constituição Estadual, pela manutenção da Lei Municipal no 1.035/04, aduzindo o princípio da presunção de constitucionalidade das leis.

O parecer da Procuradoria-Geral de Justiça foi pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) – Eminentes Colegas.
O Prefeito Municipal de Novo Hamburgo ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, tendo por objeto a Lei Municipal n° 1.035, de 17 de fevereiro de 2004, que dispõe sobre a apresentação de projeto de lei, através do Poder Executivo, das empresas de economia mista (cujo capital social tenha a participação do Município), para negociarem, refinanciarem, contraírem novos empréstimos e/ou dívidas em instituições bancárias, fornecedores ou operações de crédito, aumentarem ou diminuírem o capital social.

Sustenta que a referida lei padece de vício formal de inconstitucionalidade em razão da inobservância de pressuposto fundamental à sua formação, qual seja, a iniciativa reservada, haja vista que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a iniciativa das leis referentes à organização administrativa ou à estrutura do funcionamento de serviços públicos afetos ao Município, ou suas respectivas atribuições, em total afronta ao princípio da harmonia e independência  dos poderes.

Procede a ação.

Com efeito, em síntese, o Poder Legislativo determina que o poder Executivo apresente projeto de lei visando à matéria de competência exclusiva de iniciativa do Executivo.

Evidentemente trata-se de interferência de um Poder em outro,com determinação de que cumpra ou aja.

De regra, leis semelhantes  são chamadas de autorizativas, que autorizam o Poder Executivo. São tidas como inconstitucionais. O presente diploma legal, com mais razão ainda se afigura inconstitucional, pois, não só autoriza, senão que determina procedimentos à Administração Pública, com a expressão legal “apresentará projeto de lei”.

De mais a mais, a matéria que envolve  empresa de economia mista, sua administração,  empréstimos, dívidas, capital, social, etc. diz diretamente com a administração do Município.

Logo, a lei, a par de inconstitucional, se apresenta inócua,  pois, não tem o poder legal de impor condutas, cuja iniciativa compete ao Executivo, dentro do princípio de separação dos poderes.

A propósito já se julgou:

“ADIN. Cumpre ser julgada procedente a ação proposta contra lei municipal, de iniciativa do Legislativo local,  que dispõe acerca da estruturação e atribuição de secretarias e órgãos da administração pública,  por afronta ao disposto pelos arts. 8º, 10, 60, II, 61, I, 149 e 154, todos da Constituição do Estado. (ADIN nº 70004297008, Rel. Des. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA,  j. 24.XI.03)

“ADIN. Inconstitucionalidade formal. São de iniciativa privativa do Executivo as leis que estabeleçam serviços e procedimentos a serem adotados pela Administração Municipal, ‘ex vi’ dos artigos 60, II ‘d’ e 82, VII da CE. Adin julgada procedente. ( ADIN nº 70005058631, Rel. Des.  MARIA BERENICE DIAS, j. 15.12.03.)

“ADIN. Lei aprovada por iniciativa da Casa Legislativa local, atribuindo ao Poder Executivo Municipal a obrigação de afixar placas em todas as repartições públicas municipais. Inconstitucionalidade  formal, por violação do princípio da separação dos poderes e afronta a reserva de iniciativa privativa do Prefeito. (ADIN nº 70010717932, Rela. Desa. MARIA BERENICE DIAS, j. 18.04.05.)

“ADIN. É inconstitucional, por vício  formal, a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores que estabelece norma atinente à organização  dos serviços públicos municipais. Ação julgada procedente.” (ADIN nº 70004384418, Rel Des. CACILDO DE ANDRADE XAVIER, j. 11.08.03)

Não é diverso o parecer ministerial:

“Com efeito, o ato normativo impugnado padece de inconstitucionalidade por criar despesas à Administração Pública,  através da violação da iniciativa privativa do Executivo para esta matéria e do princípio da separação dos poderes.

“Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos poderes, expressamente estabelecido no art. 2º da Constituição Federal.”(fls. 102)

Por tais fundamentos julgo procedente a presente ADIN para declarar a inconstitucionalidade da Lei municipal nº 1035/04 do município de Novo Hamburgo, por ofensa aos artigos 8º, 60, II, “d” e 82, III e VII da Carta Estadual. É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010716942, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DO EMINENTE RELATOR”. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, A DESEMBARGADORA MARIA BERENICE DIAS.

SBDS 
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